
MEDICAMENTOS para atendimento contínuo de pacientes, quais sejam, magistrados, servidores,

dependentes e estagiários do TRE/RN no ano de 2024

A Seção de Assistência Médica e Saúde Ocupacional do TRE/RN – SAMS  objetivando a disponibilidade de MEDICAMENTOS 

para atendimento contínuo de pacientes, quais sejam, magistrados, servidores, dependentes e estagiários do TRE/RN no ano de

 2024, decidiu de acordo com a Lei nº 14133/21 e suas alterações posteriores, providenciar a aquisição de medicamentos

destinados a atender a demanda da instituição.

Todo o material solicitado é imprescindível para o bom andamento dos atendimentos médicos sem interrupções.

 Foram atendidos no ano de 2023 um total de 1541 pacientes no serviço médico da SAMS, a maior parte delas consultas

ambulatoriais, que demandam a necessidade constante da aquisição de medicamentos.

Pelas razões acima citadas, nota-se a importância da aquisição do referido material, pois a não contratação compromete a

qualidade da prestação do serviço de assistência médica por parte da SAMS deste Tribunal.





















 

 

 

 

 

GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 

 

Processo nº 72/2024 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O ANO DE 2024 

 

 

1. OBJETIVO 

1.1. Têm por objetivo o presente Gerenciamento de Riscos identificar os eventos que ensejam riscos 

e os impactos associados desde o planejamento da contratação e até o encerramento do contrato e 

estudar as soluções aplicáveis para fins de controle, prevenção e mitigação de acordo com as 

disposições contidas nos arts. 25 e 26 da IN 5/2017-SEGES/MPDG, Resolução TSE nº 23.702/2022; 

Art. 18, X da Lei nº 14.133/2021 e Resolução TRE/RN nº 17/2017.  

2. GERENCIAMENTO DE RISCOS  

MAPA DE RISCOS 

Fase Descrição do Risco Possibilidade 

de ocorrência 

do risco 

Dano que pode 
ser causado, na 

ocorrência do risco 

Impacto  Ação preventiva 
Responsável  

Ação de contingência 
Responsável 

1 Da não aquisição de 

medicamentos para a 

SAMS 

B O risco é a 

equipe médica 

não ter 

recursos para 

prestar um bom 

atendimento ao 

servidor em 

urgência ou ter 

que liberar o 

paciente para 

que possa sair e 

buscar um 

medicamento 

para a cura do 

problema. 

A Equipe de 

Planejamen

to da  

Contrataçã

o 

Equipe de 

Planejamento  

da  Contratação 

2 Da contratação diversa 

do fornecedor 

indicado 

A Deve ser 

contratada 

empresa que 

A SAOF Médicos/ 

Enfermeiras 



 

 

 

 

 

Forneça 

medicamentos 

de referência, 

também 

conhecidos 

como “de 

marca”, que 

são remédios 

que possuem 

eficácia 

terapêutica, 

segurança e 

qualidade 

comprovadas 

cientificamente 

no momento 

do registro, 

junto à Agência 

Nacional de 

Vigilância 

Sanitária 

(ANVISA). 

Em segundo 

caso usar os 

genéricos que 

são 

medicamentos 

que 

apresentam o 

mesmo 

princípio ativo 

que um 

medicamento 

de referência. 

Não aceitar 

medicamentos 

similares. 

Fase 1: Planejamento da contratação, 2: Seleção do fornecedor, 3: Gestão do contrato 

Tabela de Gradação (Possibilidade de ocorrência do risco e Impacto):  

 MA - Muito Alto, A - Alto, M - Médio, B - Baixo, MB - Muito Baixo  

 

 



 

 

 

 

 

 

Natal/RN, 05  de fevereiro  de 2024 

 

 

 

 

Flávio Roberto Guerra Seabra 

Integrante Demandante 

 

 

 

 

 


